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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS & SERVIÇOS EIRELI -
ME

PROCESS

:Ç g:-.GSTRoncpKcço"'lo'"20

JO$E DO RIO PRETO, pessoa
com sede na Rua Salva

doravante denominada
PAULO ROBERTO

inscrito no CPF/MF sob
& SERVlçQS EIRELI - ME,

na Rua Bolívia, n' 339, bairro
doravante denominada

DOS SANTOS
e inscrita no CPF/MF sob O

Sr

ao presente tempo, fazendo

do próeçs, : . ;--' ':''' 10 âçjMa:ditado

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por obleto a aquisição do item abaixo
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l do Edital:

conforme

1.2 0 valor total desta ata é de R$ 39.60 (trinta e nove reais e sessenta centavos)

BHIR:::lgiHe#l.E% IH.il Bã.mHilUE
destes
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,!g :s:l'JU=g gU:g:óâ;gâH=Bãx,'FfH =
Sessão do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a

b) Efetuar o pagamento à:CONTRATADA. de acordo cam o prazo estabelecida nesta atam

c) Prestar á$ informgÉões
CONTRATADA

:os '::;:êscl;êrüçimêntob $uo. venham
a ser solicitados pela

CLÁUSULA TERCEIRA--?OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA Qbrigatse'a';

a) Entregar çl gbjeto êü conformidade cam os padrões .q Rarmas, aplicadas
responsabilizaífdo:sêihtégfalmentépelaqualidadédeste; ' ' :'

à espécie,

voriücadasi narexemtala d l aediatamente. t(li CONTRATANTE. eventuais ocorrências 3normals

:! ÊS:n=:.:!!iÊS!?;mi2;gWEE:;?:aj:,.:nuH!:;,'..;-.. -.-"
:àH;SL:?::':=.ig!'#.S.iUgy: Eã! .*';::;:T.=açãa ,,'" «««.'«. ''"
:!=::=ã!"='=#hlH!::=::n: â:::::i;fãluoebEH:2:m:=""~-: ."
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus oriundos
da çantratação. pelos quais ela seja responsável. principalmente as de natureza fiscal e comerciall

g) Efetuar imediatamente e totalmente. às suas expensas sem quaisquer ónus
CONTRATANTE. a substituição dos produtos que apresentarem eventuais defeitos;

para a

h) Garantir a entrega do objeto licitada dentro do prazo estabelecido
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CLÁUSULA QUARTA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

4.1 0s itens discriminados no item 1 .1 desta Ata deverão ser entregues no .prazo de lO (dez) dias
a contar da data da expedição das ordens de compra e nas quantidades solicitadas

4.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas, desde que
comunique à CONTRATADA

4.1.2 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades da Administração

4.1.3 Dentro do prazo de vigência do Regista"o dos Preços, a CONTRATADA será abrigada ao
fornecimento dos produtos. dentro do prazo estabelecido para entrega. mediante a expedição da
ordem de compra e nas quantidades solicitadas

4.1.4 A Câmara Municipal de São José do Rio Preto não está obrigada a adquirir uma quantidade
mínima do produto, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade. cranogramas e a
momento da qqtiisição.

''"'': :' E: %=Ê'Ü $sgÊáfiÜIÜs.gqfgn$z,r'!'=;=g:'':.s:
CONTRATANTE

4.3 A entrega deverá sêr ,preyiqmentQ agendada na Câmara::Municipal, coro antecedência mínima

de l (um) dia útil, telefax e (17) 3214-7777. em horário comercial, :correndo por conta e risco da
CONTRATADA.a$..despesas de :embalagem. seguros. transporte, .tributos. encargos trabalhistas.
previdenciáriq$ êiQutió$í::;$êexistenteq; ,dgconentes do forpedmeÓtql:q qtrega«diQ.Qbjeto

4.4 A CONTRATADA deverá fomecer os itens com preza de validade não inferior a 120(cento e
vinte) dias

4.5 0 presente registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir da data da
assinatura da presente ata.

4.6 A ata de registro de preços encerra:se após a entrega total e o cumprimento de todas as
normas referentes à aquisição. pela CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO

5.1 Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n' 8.666/1993. o recebimento do
objeto desta contratação será realizado pela Comissão de Gestores de Contratos. mediante. a
apresentação de Nota fiscal/Fatura. que deverá apresentar valores e descrições em estrita
conformidade com a proposta da CONTRATADA. da seguinte forma

5.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada a entrega. para efeito de posterior verificação da
confomtidade com as especiãicaçõesl
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5.1.2 Definitivamente. até 05 (Ginga) dias úteis após verificação dos itens e consequente
aceitação.

5.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições

5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ata

5.2.2 Entrega no prazo. toca! e horário previstos no Edital

5.3 0 recebimento definitivo dar'se-á

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objetot

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e em seus
anexos

5.4 No caso dé::êohéidel:idas insatisfatórias as condições do Óbjeto recebido provisoriamente,
será lavrado ;l#m)o dezRêêusa:i;lnólqüãl sç lõ$nsiéparãQliááj:desçonformidades. das quais deverá
õer notificadàij$:;CONTR4TAiDAijlhuç:ldeqeré,rdêolhé:i e sybétitüiCIQS itens recusados

5.4.1 A CONTRATADA terá prazo de 05 (anca) dias úteis. prorrogáveis por igual período. des.de
que ocorra motivo jclstificadol;ç a6éito pela CONTRATANTE. para pr(?yjSiendar a substituição e/ou
complementação do::objotÓ, a:::partirá'dpcomunicação oficial feita pela iCON'TRATANTE.

5.4.2 Caso a sub$tityi,ção n:ão Ócórra no prazo:determinado. e$tálá a CONTRA'FADA incorrendo
em atraso na lentrega' e sujeita à. aplicação . das sanções-preülstas na:;Edital..rn.o-.Ata e na Lei
Federal Ro 8.666/1'993.

5.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas. lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo

5.6 0 recebimento provisório3jç defirtjtivo do objeto não exclui a responsabilidade
CONTRATADA a ele relativa, :rlgQ a:étiéQI.profissional. pela perfeita execução da Ata

civil da

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuada até o 5o (quinto) dia útil a contar da lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura. sem qualquer correção
monetária. por meio de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA

6.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista! válidas Implicará a
suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA. tendo o
prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação

6.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à CONTRATADA Carta de Correção, quando couber. ou ainda pertinente regularização,
que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. tendo o
prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação.

d W
Página 4 de 7



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILVO JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 5010-060

PANE (17) 3214-7777 l FAX (17) 3214-770a - www.riopreto.sp.leg.br

CLÁUSULA SÉTIMA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial da ata de registro de.preços ensejo a sua rescisão
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1 993

conforme

B&l:iHI g%;llli.g.:Eã.%.#Uãl':'kãg!s.=:8::R:.ãU
93. mediante notiümção

entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo das penalidades previstas nesta ata de
registro de preços-

7.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no artigo 80 da Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações. sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1 As penalj€1àdes àsllguais fjçá:lFujqita gi'çQNljRAT4i)Ai

seguintes: i$ !iÍll l
8.1.1 Advertência; illíll$1:@',jfP:, Ê2i4©

.P
eQl;caso de inadimplência, são as

8.1 .2 Multa; e

B.1.3 SuspensêQ tQnpprépq: gé" participar em licitação e impedimento de
Administração Direta e .lihdileta do..Município pêlo.prazo de.até 05 (cirilco) anos

contratar com a

8.2 A Inexecução total, oy parcial da ata de registro
Administração. a aplicação: dãs seguintes penalidades:

de preços acarretará, a critério da

1 - Atraso de até 05 dias = multa de 0.2% por dia de atraso
11- Atraso de 06 a IQ dias = multa de 0;3% por dia de atraso
111 - Atraso de 1 1 a ;15 dias = multa de 014%,por dia de atraso
IV - inexecução Parcial = multa de 2C)%::'do valor referente às obrigações não cumpridas. ou
diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida,
prevalecendo a de maior valor:
V - Inexecução Total = multa de 30% do valor total da Ata ou diferença do preço resultante de
nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valorl

a) o atraso superior a 16 dias será considerado Inexecução parcial ou total do ajuste. conforme o
casal

8.2.'1 0 descumprimento injustificado de prazos fixados para execução dos serviços ensejará a
aplicação das muitas. que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridasl

8.2.1.1 A aplicação da multa não impede que a Câmara Municipal de São José do Rio Preto
rescinda unilateralmente a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na Lei
Federal nó 8.666/93 e suas alterações e na Lei l0.520/02.

\
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gá:ii.::#'gl::: Ê =E;3H,=i.:?#Hi:#%'Bale::l':; U,$'glãg,g:;T::
l0.520/02 0 período de atraso será contado em dias corridos

i ágil :RU:TI Hi Jl$RFEB l! ?i
cobradas judicialmente.

:Et.EI..=::'.:1::/ggl;R:.:?Ê:;l=-:::.;FS.f.ZE.::.1:1='2.:1;. "--;.« -, .;', .'
B.5 0 não cumprimento injustlülcado das obrigações contratuais. por parte da CONTRATADA.
sujeita-la-á. também. às penalidades previstas na Lei 10 520/02 e. no que couber, na Lei
8.666/93.

B.6 A aplicação.de penalidade respeitará Q contraditório e.a ampla defesa. nos termas do $ 2' da
artigo 87 da Irei no 8.66Ql0g

no artigo 7e da Lei fedBI'al::Ro!:lÓ:520. de 17 de julho de 2002

g#Êll"H:gB.l:bTUL l $1:í ágil
Câmara Municipal de São Jósé«do Rio Preto

8.9 As multas são autõnOMasê:ã: aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA NONA CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em parte. o objeto da presente
ata de registro de preços, sem prévia e expressa anuência da CONTRATAN l L.

g.2 A CONTRATANTE promoverá. sempre que necessário, ampla pesquisa de preços:.de forma a
comprovar que os preços registrêdos permanecem compatíveis com os praticados no mercado

9.3 0s valores expressos na presente ata serão irreajustáveis, confomle o amigo 28 da Lei
Federal Ro 9.069/95. salvo 09 casos garantidos por Lei e desde que exaustivamente comprovado
o desequilíbrio económico e Hnanceiro.

9.4 Todos os encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
Ata de Registro de Preços são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. conforme
disposto nQ artigo 71 do Lei Federal Ro 8.666/1993

A
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9.5 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o período de vigência da ata de registro de
preçosi :as condições de habilitação exigidas no edital

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 As despesas decorrentes com a execução da presente ata de registro de preços correrão por
conta da dotação orçamentária: 3390.30 - Material de Consumo

l0.2 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto - SP, com renúncia dos demais. por
mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste pregão.
sua Ata de Registro de Preços e demais ates deles decorrentes

l0.3 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, firmam-rlo em 03 (vias) vias de igual tear e validade, perante a$
testemunhas abaixo nomeadas.

São José do Río Preto. t3Çló julho de 2020

Ver. PAULO ROBERTO AMBROSIO
Presidente da Cât$ara Municipal

São José do*Rio Preto

/

%BCMda,,.,
APARECIDA VEkBSlhdÜ DOS SANTÕg CALDEIRA

RIO' PRETO PRIME:NEGÓCIOS & SERVIÇOS EIRELI - ME

TESTEMUNHAS

l . +n.«h M..«, SXMw
Fernanda Mau dos Santos
RG. ..

SiMone da Cruz Nascimento de Souza

2AU
2
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